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2610125- C3/ 2019-03063/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOQUIM/SE 

 

 

 

Processo: 00013246420198250009 

  

                          

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCOS BENIGNO LIMA, em trâmite perante 

este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas CONTRARRAZÕES AO 

RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio 

à Câmara Cível. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

BOQUIM, 5 de setembro de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/SE 780-A 

  

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOQUIM / SE 

Processo n.º 00013246420198250009 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: MARCOS BENIGNO LIMA 

       

CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata-se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 

sofrido acidente automobilístico que resultou sua invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 

fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o Juízo monocrático, corretamente, acabou por extinguir o feito sem julgamento de mérito tendo em 

vista a ausência de comprovação de inscrição suplementar na OAB-SE da advogada que assinou a peça 

inaugural. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 

jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

DA PRECLUSÃO DA PROVA 

Merece destaque toda a diligência adotada pelo Magistrado condutor da lide, sendo certo que não há de se 

falar em qualquer nulidade, uma vez que o procurador constituído nos autos estava em situação irregular na 

OAB-SE. 

Como é do conhecimento de qualquer operador do direito é defeso ao advogado atuar em mais de 5 (cinco) 

causas em outro Estado que não seja o da sua inscrição principal, conforme estabelece o Estatuto da Ordem do 

Advogados do Brasil em seu art. 10, §2º. 

Assim, basta realizar uma simples pesquisa pelo número da OAB principal da procuradora no ano da distribuição 

da presente demanda para verificar a quantidade de ações por ela distribuídas.  

Frisa-se que a parte apelante se manteve inerte quando teve oportunidade de produzir provas que colocariam 

fim à questão controvertida da lide e, posteriormente, sem qualquer justificativa à desídia, alega error in 

procedendo da r. sentença. Ademais, foram observados pelo juízo singular os princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e do Contraditório, ao colocar à disposição da parte, a juntada da documentação que 

comprovasse ao menos o pedido de regularização da inscrição, porém, a mesma só informou o número da 

inscrição, não apresentou qualquer documento idôneo para comprovar sua alegação.   
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Por certo, a atitude da Apelante, vai de encontro aos princípios da Carta Magna que clamam por uma justiça 

eficaz e célere, nos termos do art. 5ª, LXXVIII, CRFB/88, perpassando pela economia processual. A falta de 

diligência do autor deve, por certo, ser punida pela preclusão, vez que não deve o Poder Judiciário agasalhar o 

descaso das partes com os atos processuais, situação esta, que se verificou nos presentes autos.  

Dever-se-á, portanto, ser observado no caso em apreço, o princípio dormientibus non succurrit jus, ou seja, o 

direito não socorre aos que dormem”. 

Vale ressaltar, que o ônus da prova compete exclusivamente ao autor, ora Apelante, por se tratar de fato 

constitutivo do seu direito, em vista da disposição contida no art. 373, I, do CPC, sendo certo que tal obrigação 

incide perfeitamente sob o caso em concreto. 

Assim sendo, restando preclusa a prova essencial ao deslinde da demanda, merece ser mantida a r. sentença. 

  

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 

desta Egrégia Câmara Cível, para que seja negado provimento ao RECURSO DE APELAÇÃO, interposto pelo 

Autor, ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOQUIM, 5 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MARCOS BENIGNO LIMA, em curso perante a 

ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de BOQUIM, nos autos do Processo nº 00013246420198250009. 

  

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  


